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INTRODUÇÃO 

 

 
Considerando que o art. 4º, II da IN TCE-ES 68 de 08 de dezembro de 2020, define Prestação 

de Contas Anual (PCA) como sendo o “conjunto de demonstrativos contábeis derivados da 

PCM, dos relatórios de gestão e das demais peças e documentos necessários à constituição 

da prestação de contas dos responsáveis, nos termos do Anexo III” e; 

 
Considerando as determinações contidas na referida IN e respeitando ainda o disposto nos 

artigos 70 e 74, da Constituição Federal, art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF, Lei 

Complementar nº 621/2012, Resolução TCE-ES nº 227/2011, alterada pela Resolução 257/13, 

Resolução TCE-ES nº 261/2013, Lei Municipal nº 861/2017 de 27/11/17 e Instrução Normativa 

SCI nº 005/2014 – Versão 02. 

 
Considerando também a Resolução TC nº 297 de 30 de agosto de 2016 e suas posteriores 

alterações, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo com a finalidade de 

regulamentar e padronizar os procedimentos de análise e prestação de contas anuais que lhe 

são submetidas para fins de apreciação e emissão de parecer prévio e de julgamento. 

 
A Controladoria Geral do Município de Sooretama, Órgão Central do Controle Interno, no 

exercício de sua missão institucional e, em cumprimento as suas obrigações legais, apresenta 

o corrente relatório e parecer conclusivo. 

 
O documento em comento comporá a Prestação de Contas de Governo relativa ao exercício 

financeiro de 2024 do Município de Sooretama, que teve como responsável legal o senhor 

Alessandro Broedel Torezani e o senhor Higor Gonçalves de Barros, como Controlador Geral 

e a senhora Celyza do Espírito Santo Borsoneli, como subcontroladora geral. 
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1. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO 

 

 
Determina a Constituição Federal, em seu artigo 31, que a fiscalização do Município seja 

exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo e, pelos sistemas de 

controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da Lei. 

 
Para assegurar o cumprimento do ordenamento legal, foi criado o Sistema de Controle Interno 

do Município de Sooretama, por meio da Lei Complementar nº 03, de 03 de março de 2011, 

atualizada pela Lei nº 861, de 27 de novembro de 2017 e regulamentada pelo Decreto nº 959 

de 28 de dezembro 2017. 

 
A Unidade Central de Controle Interno encontra-se situada no térreo do Prédio da Prefeitura, 

ocupando uma sala. Quanto aos recursos tecnológicos, dispõe de 02 (dois) computadores e 

duas impressoras. 

 
A Controladoria Geral, conta atualmente com dois servidores: o Controlador Geral, que possui 

a formação acadêmica a nível de Bacharelado em Direito com registro na ordem dos advogados 

do Brasil e a Subcontroladora Geral servidora efetiva do quadro do executivo municipal com 

formação academica em Bacharelado em Direito com registro na ordem dos advogados do 

Brasil.  

A unidade central de controle interno também conta com o auxilio do servidor Sebastião 

Cardoso dos Santos, Assessor Contábil e Financeiro do município que possui formação 

acadêmica a nível de Bacharelado em Ciências Contábeis com registro no respectivo conselho 

de classe – CRC, o mesmo auxilia a controladoria geral no período da prestação de contas 

anual do gestor, considerando as análises contábeis pertinentes nos relatórios exigidos pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo - TCEES. 
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2. FORMALIZAÇÃO 

 
A presente Prestação de Contas foi elaborada respeitando as normas estabelecidas pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, especialmente a IN TCE-ES nº 68/2020, 

tendo sido enviada por meio do sistema CidadES, no mês de março/2020, observando, 

portanto, o prazo regimental. 

Vale ressaltar que os arquivos que compõem a prestação de contas foram assinados 

eletronicamente pelo gestor responsável por seu encaminhamento, pelo responsável técnico 

pela contabilidade e pelo responsável pelo controle interno, quando for o caso. 
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3. DA ANÁLISE DAS CONTAS 

 

 
Em atenção ao disposto no artigo 74 da Constituição Federal de 1988, e, observando as regras 

estabelecidas na Resolução TC nº 297/2016 e Instrução Normativa TC nº 68/2020, essa 

unidade de controle interno realizou, no exercício supramencionado, procedimentos de 

controle, objetivando apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

 
Para tanto foram realizadas, pela servidora formada em Ciências Contábeis, análises de 

consistência dos dados apresentados nos Balanços Orçamentário, Financeiro, Patrimonial, e 

também verificada as conciliações bancárias e a compatibilidade dos registros de bens móveis 

e imóveis com os inventários. 

 

 
3.1.  Gestão orçamentária, financeira e fiscal 

 
 

3.1.1  Comparativo entre o Balanço Financeiro e o Balanço Orçamentário em relação 

aos restos a pagar não processados. 

 
Entende-se que o valor da inscrição de restos a pagar não processados do exercício de 2024, 

informado no Balanço Financeiro, deve ser igual ao total da despesa empenhada, menos total 

da despesa liquidada informada no Balanço Orçamentário, conforme demonstrado na tabela 

abaixo: 

 

Restos a pagar não processados 

Balanço Financeiro (a) R$ 5.015.186,59 

Balanço Orçamentário (b) R$ 5.015.186,59 

Divergência (a-b) R$ 0,00 

Fonte: Balanço Orçamentário x Balanço Financeiro – Sistema Cidades 

 

De acordo com os dados apresentados acima os demonstrativos contábeis estão 

compatíveis, não havendo necessidade de recomendações. 
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3.1.2  Comparativo entre o Balanço Financeiro e o Balanço Orçamentário em relação 

aos restos a pagar processados 

 
Entende-se que o valor da inscrição de restos a pagar processados do exercício de 2024, 

informado no Balanço Financeiro deve ser igual ao total da despesa liquidada, menos total da 

despesa paga informada no Balanço Orçamentário, conforme demonstrado na tabela a seguir: 

 

 

Restos a pagar processados 

Balanço Financeiro (a) R$ 1.422.800,44 

Balanço Orçamentário (b) R$ 1.422.800,44 

Divergência (a-b) R$ 0,00 

Fonte: Balanço Orçamentário x Balanço Financeiro – Sistema Cidades 

 

De acordo com os dados apresentados acima os demonstrativos contábeis estão 

compatíveis, não havendo necessidade de recomendações. 

 
 

 
3.1.3  Comparando o Balanço Financeiro e o Balanço Orçamentário em relação aos 

restos a pagar não processados pagos no exercício em análise 

 
Entende-se que o valor informado no Balanço Financeiro deve ser igual ao informado no 

Balanço Orçamentário. 

 

Restos a pagar não processados pagos no exercício 

Balanço Financeiro (a) R$ 10.178.705,67 

Balanço Orçamentário (b) R$ 10.178.705,67 

Divergência (a-b) R$ 0,00 

Fonte: Balanço Orçamentário x Balanço Financeiro – Sistema Cidades 

 

De acordo com os dados apresentados acima os demonstrativos contábeis estão 

compatíveis, não havendo necessidade de recomendações. 

 
 
 

 

' 

 



 

 

 
3.1.4  Comparando o Balanço Financeiro e o Balanço Orçamentário em relação aos 

restos a pagar processados pagos no exercício em análise 

 
Entende-se que o valor informado no Balanço Financeiro deve ser igual ao informado no 

Balanço Orçamentário. 

 

Restos a pagar processados pagos no exercício 

Balanço Financeiro (a) R$ 2.132.189,61 

Balanço Orçamentário (b) R$ 2.132.189,61 

Divergência (a-b) R$ 0,00 

Fonte: Balanço Orçamentário x Balanço Financeiro – Sistema Cidades 
 
 

 

De acordo com os dados apresentados acima os demonstrativos contábeis estão 

compatíveis, não havendo necessidade de recomendações. 

 
 
 

 
3.1.5  Análise da execução orçamentária na dotação Reserva de Contingência 

informada no Balanço Orçamentário 

 
Entende-se que não deve haver execução orçamentária na dotação Reserva de Contingência 

no Balanço Orçamentário. 

 

 

Execução de despesa na dotação Reserva de Contingência 

Despesa Empenhada R$ 0,00 

Despesa Liquidada R$ 0,00 

Despesa Paga R$ 0,00 

Fonte: Balanço Orçamentário – Sistema Cidades 
 
 
 

 

Verificou-se, com base nas informações do Balanço Orçamentário a ausência de execução de 

despesa orçamentária na dotação “Reserva de Contingência”. 
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3.1.6  Comparativo entre o Balanço Financeiro e o Balanço Orçamentário em relação à 

receita orçamentária 

Nota-se que o total da receita orçamentária do exercício de 2024, informada no Balanço 

Financeiro, é igual ao total da receita orçamentária, informada no Balanço Orçamentário, 

conforme demonstrado na tabela abaixo: 

 

Total da Receita Orçamentária 

Balanço Financeiro (a) R$  212.074.114,62 

Balanço Orçamentário (b) R$  212.074.114,62 

Divergência (a-b) R$ 0,00 

Fonte: Balanço Orçamentário x Balanço Financeiro – Sistema Cidades 

 

De acordo com os dados apresentados acima os demonstrativos contábeis estão 

compatíveis, não havendo necessidade de recomendações. 

 
 

 
3.1.7  Comparativo entre o Balanço Financeiro e o Balanço Orçamentário em relação à 

despesa orçamentária 

 
Entende-se que o total da despesa orçamentária do exercício de 2024, informada no Balanço 

Financeiro, deve ser igual ao total da despesa orçamentária, informada no Balanço 

Orçamentário, conforme demonstrado na tabela abaixo: 

 

Total da Despesa Orçamentária 

Balanço Financeiro (a) R$ 208.948.450,01 

Balanço Orçamentário (b) R$ 208.948.450,01 

Divergência (a-b) R$ 0,00 

Fonte: Balanço Orçamentário x Balanço Financeiro – Sistema Cidades 20/03/2025 

 

De acordo com os dados apresentados acima os demonstrativos contábeis estão 

compatíveis, não havendo necessidade de recomendações. 
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3.1.8  Análise da despesa executada em relação à dotação atualizada 

 
 

Entende-se que o valor da despesa executada no Balanço Orçamentário deve ser menor ou 

igual à dotação orçamentária atualizada, conforme demonstrado na tabela a seguir: 

 

 

Execução da Despesa Orçamentária 

Despesa Empenhada (a) R$ 209.048.925,18 

Dotação Atualizada (b) R$ 214.242.618,23 

Saldo da dotação (a -b) -R$ 5.193.693,05 

Fonte: Balanço Orçamentário – Sistema Cidades 
 

 

Pelo exposto, verifica-se que não houve execução orçamentária da despesa em valores 

superiores à dotação atualizada. 

 
 

 
3.1.9  Comparativo entre o Balanço Financeiro e o Balanço Patrimonial em relação ao 

saldo do exercício anterior da conta Caixa e Equivalentes de Caixa 

 
Entende-se que o saldo da conta Caixa e Equivalentes de Caixa (exercício anterior) informado 

no Balanço Financeiro deve ser igual ao informado no Balanço Patrimonial (coluna exercício 

anterior), conforme demonstrado na tabela a seguir: 

 

 

Caixa e Equivalente de Caixa (exercício anterior - 2024) 

Balanço Financeiro (a) R$ 39.722.354,18 

Balanço Patrimonial (b) R$ 39.722.354,18 

Divergência (a-b) R$ 0,00 

Fonte: Balanço Patrimonial x Balanço Financeiro – Sistema Cidades 
 
 
 

 

De acordo com os dados apresentados acima os demonstrativos contábeis estão 

compatíveis, não havendo necessidade de recomendações. 
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3.1.10  Comparativo entre o Balanço Financeiro e o Balanço Patrimonial em relação ao 

saldo do exercício atual da conta Caixa e Equivalentes de Caixa 

 
Entende-se que o saldo da conta Caixa e Equivalentes de Caixa do exercício de 2024, 

informado no Balanço Financeiro, deve ser igual ao informado no Balanço Patrimonial (coluna 

exercício atual), conforme demonstrado na tabela abaixo: 

 

 

Caixa e Equivalente de Caixa (exercício atual - 2024) 

Balanço Financeiro R$ 36.972.135,69 

Balanço Patrimonial R$ 36.972.135,69 

Divergência R$ 0,00 

Fonte: Balanço Patrimonial x Balanço Financeiro – Sistema Cidades 
 

 

De acordo com os dados apresentados acima os demonstrativos contábeis estão 

compatíveis, não havendo necessidade de recomendações. 

 
 
 

3.1.11  Comparativo entre a Demonstração das Variações Patrimoniais e o Balanço 

Patrimonial em relação ao resultado patrimonial 

 
Entende-se que o resultado patrimonial apurado na Demonstração das Variações Patrimoniais 

deve ser igual ao resultado do exercício no patrimônio líquido do Balanço Patrimonial, 

conforme demonstrado na tabela a seguir: 

 

 

Resultado Patrimonial (exercício anterior) 

DVP (a) R$ 26.847.464,76 

Balanço Patrimonial (b) R$ 26.847.464,76 

Divergência (a-b) R$ 0,00 

Resultado Patrimonial (exercício atual) 

DVP (a) R$ 46.738.182,20 

Balanço Patrimonial (b) R$ 46.738.182,20 

Divergência (a-b) R$ 0,00 

Fonte: Balanço Patrimonial x DEMVAP – Sistema Cidades 
 

 

De acordo com os dados apresentados acima os demonstrativos contábeis estão 

compatíveis, não havendo necessidade de recomendações. 
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3.1.12  Análise entre os totais dos saldos devedores e dos saldos credores 

 
 

Neste ponto destacamos que os saldos devedores deverão estar iguais aos saldos credores, 

na comparação realizada entre o balanço patrimonial e demonstração das variações 

patrimoniais, conforme demonstrado abaixo: 

 

 

Comparativo dos saldos devedores e credores 

Saldos Devedores (a) = I + II R$ 429.746.579,77 

Ativo (BALPAT) – I R$ 196.595.907,98 

Variações Patrimoniais Diminutivas (DEMVAP) - II R$ 233.150.671,79 

Saldos Credores (b) = III – IV + V R$ 429.746.579,77 

Passivo (BALPAT) – III R$ 196.595.907,98 

Resultado Exercício (BALPAT) – IV R$ 46.738.182,20 

Variações Patrimoniais Aumentativas (DEMVAP) - V R$ 279.888.853,99 

Divergência (c) = (a) - (b) R$ 0,00 

Fonte: Balanço Patrimonial x DEMVAP – Sistema Cidades 
 

 

De acordo com os dados apresentados acima os demonstrativos contábeis estão 

compatíveis, não havendo necessidade de recomendações. 
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3.2  Créditos adicionais 

 
 

Os artigos 40 a 46 da Lei Federal nº 4.320/1964 descrevem sobre os créditos adicionais, que 

por sua vez são as autorizações de despesas não computadas ou insuficientemente dotadas 

na Lei de Orçamento. Os créditos adicionais classificam-se em suplementares, os destinados 

a reforço de dotação orçamentária; especiais, os destinados a despesas para as quais não 

haja dotação orçamentária específica; extraordinários, os destinados a despesas urgentes e 

imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública. 

 
A Lei Orçamentária Anual do município, Lei 1.354/2023, estimou a receita e fixou a despesa em R$ 

156.465.600,00 para o exercício em análise, admitindo a abertura de créditos adicionais suplementares 

até o limite de R$ 78.232.800,00, conforme art. 6º da LOA, apresentado abaixo:  

Art. 6° Ficam os poderes Executivos e Legislativo autorizados a:   

I -Suplementar as dotações até o limite de 50% (cinquenta por cento) do Orçamento Global, para 

reforço de dotações orçamentárias consignadas, utilizando recursos provenientes da anulação total 

e/ou parcial de dotações orçamentárias, conforme o art. 43, §1°, III da Lei Federal n° 4.320/64; 

II - Suplementar as dotações até o limite de apuração do excesso de arrecadação, nos termos do art. 

43, §1°, II, §3º e 4º da Lei Federal n° 4.320/64;  

III - Suplementar as dotações até o limite de apuração do superávit financeiro em balanço patrimonial 

do exercício de 2023, nos termos do art. 43, §1°, I, e §2º da Lei Federal n° 4.320/64; 

IV - Suplementar as dotações através da anulação total e/ou parcial da reserva de contingência. 

Parágrafo único. Fica autorizada a suplementação das dotações com o objetivo de atender ao 

pagamento de despesas com: 

a) amortização e encargos da dívida;  

b) pessoal e encargos sociais;  

O que foi posteriormente alterado pela Lei Municipal nº 1.446/2024, passando o art. 6º a vigorar com a 

seguinte redação:  

Art. 6° Ficam os poderes Executivos e Legislativo autorizados a: 

I - Suplementar as dotações até o limite de 80% (oitenta por cento) do Orçamento Global, para reforço 

de dotações orçamentárias consignadas, utilizando recursos provenientes da anulação total e/ou 

parcial de dotações orçamentárias, conforme o art. 43, §1°, III da Lei Federal n° 4.320/64;  

II - Suplementar as dotações até o limite de apuração do excesso de arrecadação, nos termos do art. 

43, §1°, II, §3º e 4º da Lei Federal n° 4.320/64;  
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III - Suplementar as dotações até o limite de apuração do superávit financeiro em balanço patrimonial 

do exercício de 2023, nos termos do art. 43, §1°, I, e §2º da Lei Federal n° 4.320/64;  

IV - Suplementar as dotações através da anulação total e/ou parcial da reserva de contingência. 

Parágrafo Único. Fica autorizada a suplementação das dotações com o objetivo de atender ao 

pagamento de despesas com:  

a) amortização e encargos da dívida;  

b) pessoal e encargos sociais.”  

Assim sendo, o limite de suplementação definido na Lei Orçamentaria Anual passou a ser R$ 

125.172.480,00.  

 
3.3  Duodécimo 

 

 
O repasse mensal de valores do Executivo ao Legislativo deve observar a redação do art. 168 

da Constituição Federal, dada pela Emenda Constitucional 45/2004 e os parágrafos do art. 

29A. Isso porque o texto constitucional passou a consignar a expressão "duodécimos", 

conduzindo a uma fração proporcional e constante a ser repassada mensalmente à Câmara 

Municipal, até o dia 20 de cada mês. 

 
Verificamos que o valor foi de R$ 4.120.000,00 (quatro três milhões, cento e vinte mil reais), 

estabelecido na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2024 de repasses ao Legislativo 

foi efetuado em parcelas iguais de R$ 343.333,33 (trezentos e quarenta e tres mil, trezentos 

e trinta e tres reais e trinta e tres centavos). 
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Fonte: Sistema E&L 25/03/2025 
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3.4  Dívida Ativa 

 

 
A Dívida Ativa Municipal é considerada um crédito do ente público que deriva de débitos dos 

contribuintes com relação à arrecadação dos tributos municipais ou não. A tabela abaixo 

demonstra os valores da dívida ativa em 31/12/2024 conforme demonstrativo contábil da 

Secretaria Municipal de Tributos: 

 

DÍVIDA ATIVA 

Tributária Não tributária TOTAL 

R$ 9.248.450,99 R$ 16.580.591,27 R$ 25.829.042,26 
Fonte: Balanço Patrimonial x Relatório Dívida Ativa – Sistema Cidades 

 
3.5  Dívida pública, operação de crédito e precatório 

 
O artigo de abertura da Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu parágrafo primeiro, declara: 

 
"A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 

contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas 

e despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de 

receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, 

dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação 

de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar." 
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O cumprimento desses limites é demonstrado por meio do Relatório de Gestão Fiscal, um dos 

instrumentos de transparência da gestão fiscal criados pela LRF. 

 

 
Analisando o ANEXO II, III e IV da RGF referente o 2º semestre de 2024 (Fonte: Relatório 

Gasto com pessoal TCEES) constatamos que não houve no Município de Sooretama 

contratação de operações de crédito e concessão de garantias e contra-garantias, bem como, 

a unidade gestora não ultrapassou o limite da dívida consolidada líquida no exercício de 2024. 

Registramos ainda que não houve precatórios no exercício. 

 
3.6  Limites constitucionais e legais 

  
 

3.6.1  Despesa com pessoal 
 
 

De acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal a despesa com pessoal é o somatório dos 

gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos 

eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer 

espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, 

proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas 

extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e 

contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. (Art. 18, LRF) 

 
A referida lei também estabelece os limites para gasto com pessoal delimitando um percentual 

para cada ente da federação. Neste caso ressaltamos o inciso III do artigo 20 que trás os 

percentuais da despesa com pessoal na esfera municipal: 6% (seis por cento) para o 

Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, quando houver; e 54% (cinqüenta e 

quatro por cento) para o Executivo. 

 
Desta forma, através da publicação do Anexo 1 do RGF referente o 2º semestre de 2024, 

verificamos que o Poder Executivo de Sooretama alcançou o percentual de 42,73% da receita 

corrente liquida com despesa com pessoal não ultrapassando assim o limite de alerta 

estabelecido em lei, conforme demonstrado abaixo: 



 

 

 

 
 

 
3.6.2  Percentual aplicado na saúde 

 
 

De acordo com a Constituição Federal “a saúde é direito de todos e dever do 

Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 

do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação” (CF/88 Art. 196). 

 
Nesse diapasão encontra-se a Lei Complementar nº 141/2012 delimitando para os 

Municípios o percentual mínimo de 15% (quinze por cento) da arrecadação dos 

impostos estabelecidos nos artigos 156, 158 e 159 da CF/88, em ações e serviços 

públicos de saúde. 

 
Verificamos através do Anexo 12 do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária do 6º Bimestre/2024 que o Município de Sooretama fechou o ano 

com um percentual de 26,29% (vinte e seis, virgula vinte e nove por cento) de 

aplicação na saúde, ultrapassando o percentual mínimo estabelecido em lei. 
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Obs.: Quadro do ANEXO 12 – RREO (referente a despesa com percentual) 

 



 

 

 

 



 

 

 

 
De acordo com os dados apresentados acima o Município de Sooretama atendeu a 

legislação, não havendo necessidade de recomendações. 



 

 

3.6.3  Percentual aplicado na manutenção do desenvolvimento do ensino 
 
 

Dentre os direitos constitucionais assegurados a todos está a educação, dever do Estado e 

da família, promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para 

o trabalho, constituindo-se no verdadeiro caminho para a inclusão social. 

 
Para tanto, o legislador constitucional assegurou a aplicação mínima das receitas públicas 

destinadas a essa área, conforme determina a Constituição Federal, verbis: 

 
Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da 

receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, 

na manutenção e desenvolvimento do ensino. 
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Além disso, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9394/1996) em seu 

artigo 70, disciplina quais gastos podem ser realizados com as verbas inseridas 

no mínimo constitucional, ou seja, as despesas para manutenção e 

desenvolvimento do ensino, e no artigo 71 as despesas que não podem ser 

realizadas com a verba mínima constitucional. 

 
Portanto, conforme o Anexo 8 do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

do 6º bimestre de 2024, o Município de Sooretama aplicou na educação o valor 

de R$ 26.126.222,25 (vinte e seis milhões, cento e vinte seis mil e vinte cinco 

centavos), que em percentual equivale a 26,60% (vinte e seis, vírgula sessenta 

por cento). 

ANEXO 8 – RREO 
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Por força legal, o Município precisa utilizar, no próprio ano, todo o recurso recebido do 

FUNDEB (Lei nº 14.113/2020), sendo que, desse total pelo menos 70% serão destinados 

ao pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da educação básica em 

efetivo exercício na rede pública, e 5% poderão ser utilizados. 
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De acordo com o Anexo 8 do Relatório Resumido da Execução Orçamentária do 

6º bimestre de 2024, recursos do FUNDEB na remuneração do magistério, abaixo 

evidenciado: 

 
ANEXO 8 – RREO 

 

 

Conforme verificado na tabela acima os percentuais estão de acordo com limites 
legais estabelecidos. 
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4. PARECER CONCLUSIVO 
 

 
Observando o que dispõe o artigo 74 da Constituição Federal de 1988, bem como o que dispõe 

o artigo 59 da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF essa unidade de controle interno 

examinou apenas os pontos de controle indicados no relatório, referente à prestação de contas 

anual do exercício de 2024, que tem como ordenador de despesas o senhor Alessandro 

Broedel Torezani, com o objetivo de: 

 
I - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência e 

economicidade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial da unidade gestora municipal, 

bem como a aplicação responsável dos recursos públicos; 

 
II - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

 
 

Considerando o escopo dos pontos analisados, informamos que não constatamos 

irregularidades, por isso não houve necessidade de apresentar proposições ao gestor 

responsável para realização de correções. Portanto, a presente prestação de contas encontra- 

se apta para avaliação e julgamento deste Egrégio Tribunal. 

 
 

 
Sooretama-ES, 27 de março de 2025. 

 
 
 
 

HIGOR GONÇALVES DE BARROS 
Controlador Geral Municipal  

Decreto 07/2025 
 
 
 

SEBASTIÃO CARDOSO DOS SANTOS 
Assessor Contábil e Financeiro 

Decreto 026/2025 
CRC/ES 014550/O 
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